
 

                             

   
   

    

 

 FEHERJ – Federação dos Hospitais e Estabelecimentos de Serviços de 
Saúde do Estado do Rio de Janeiro 

Av. Rio Branco, 257 – Salas 1.506 à 1.515 – parte, Centro – Rio de Janeiro RJ 
CEP.: 20040-009 Tels.: 2544-8324 / 2544-8325 
www.feherj.com.br     feherj@feherj.com.br 

 

CNS – Confederação Nacional de Saúde Hospitais, Estabelecimentos e Serviços 
 SRTV/S, Quadra 701, Conjunto E, Edifício Palácio do Rádio I, Bloco 3, Nº 130,                     

5º Andar, Asa Sul Brasília / DF – CEP: 70340-901 
TEL.: (61) 3321-0240  FAX: (61) 3321-0250 

www.cns.org.br      cns@cns.org.br 

 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2015. 

 

CIRCULAR 69/2015 – JURÍDICO 

  

PRAZO DE PRESCRIÇÃO 

 

Por meio de recurso repetitivo, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) definiu que é 

de cinco anos o prazo prescricional para ajuizamento da execução fiscal, de natureza não 

tributária, proveniente dos contratos de financiamento do setor agropecuário respaldados 

em títulos de crédito firmados pelos devedores originariamente com instituições financeiras 

e posteriormente adquiridos pela União, com base na Medida Provisória nº 2.196-3, de 2001. 

A decisão foi dada em recurso especial da Fazenda Nacional. Por considerar que a cobrança 

judicial faz parte do regime jurídico de direito público, o Tribunal Regional Federal (TRF) 

da 5ª Região havia decidido que as disposições do Código Civil (CC) não poderiam ser 

aplicadas às execuções fiscais de dívida ativa não tributária, ainda que oriundas de crédito 

rural. No STJ, a Fazenda Nacional afirmou, porém, que o tribunal de origem teria se omitido 

quanto ao fato de que a execução fiscal dos autos se refere a operações de crédito rural 

transferidas à União por força da MP 2.196-3, e não fundadas em cédula de crédito rural. 

Defendeu tanto a inaplicabilidade do prazo prescricional de três anos quanto a 

aplicabilidade das disposições sobre a prescrição previstas no Código Civil. 

 

Fonte: Jornal Valor Econômico 

 

Atenciosamente, 

 

Liliane Vellozo S. Rezende                                                                         Bernardo Safady Kaiuca 

Assessora Jurídica                                                                                            Coordenador Jurídico 


